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1. Atos da Presidência 

Convênios 

Convênio Nº: 16/17 -  
Termo de Cooperação Técnica TC 16/17 
Partes: Ministério Público do Estado da Paraíba – Procuradoria-Geral 
de Justiça 
            Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
Objeto: Cooperação entre seus partícipes, visando à realização do 
evento “Hackfest Contra Corrupção”, nos dias 09,10 e 11 de junho de 
2017. 
Vigência: 11/06/2017 
Data da assinatura: 30/05/2017 

 
Convênio Nº: 01/16 -  
Primeiro Termo Aditivo Nº 01/17 Ao Acordo de Cooperação Nº 01/16 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
 Banco do Brasil S/A 
Objeto: Prorrogação de Prazo. 
Vigência: 10/06/2018 
Data da assinatura: 30/05/2017 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04295/14 (Doc. 64934/15) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2013 
Intimados: Andre Pedrosa Alves, Responsável; Domingos Sávio 
Alves de Figueiredo, Contador(a); Consultoria Macida Ltda. - Me, 
Repres. Legal, Sra. Damiana Eneide Ferreira Alencar, Interessado(a); 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04480/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: José Vieira da Silva, Ex-Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04184/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Lenilton Barboza de Lima, Gestor(a); Cleber Agra, Ex-
Gestor(a); Djair Jacinto de Morais, Contador(a); Aderson Gomes da 
Cruz, Interessado(a); Alex Sandro da Silva Guedes, Interessado(a); 
Joao Carlos Dantas Muniz, Interessado(a); Lea Tavares da Silva, 
Interessado(a); Antonio Duarte Lima, Interessado(a); Simone da Silva 
Zeca, Interessado(a); Valmir Barbosa Santos, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2130 - 28/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04252/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Georgia Santana Pessoa, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04548/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Rosangela de Fatima Leite, Ex-Gestor(a); Rubens 
Marques das Neves, Ex-Gestor(a); Rosildo Alves de Morais, 
Contador(a). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04295_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=64934_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04480_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04184_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04252_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04548_15
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Sessão: 2130 - 28/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04023/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Jose Nilson Alves, Ex-Gestor(a); Rogério Araújo de Melo, 
Contador(a). 
 

 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04098/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Catingueira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Lindeilton Leite Pereira, Ex-Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04392/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Lastro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Damiao Gomes Soares, Ex-Gestor(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04590/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citados: Disraeli Abrantes Moreira, Contador(a). 
Prazo: 15 dias. 
Para se manifestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, EXCLUSIVAMENTE, acerca das irregularidades contábeis 
constatadas no relatório dos peritos da antiga Divisão de Auditoria da 
Gestão Municipal V - DIAGM V, fls. 325/583 dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04740/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: MARIANA RAMOS PAIVA SOBREIRA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00280/17 
Sessão: 2125 - 24/05/2017 
Processo: 05340/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Orisman Ferreira da Nobrega, Gestor(a); Inácio 
Roberto de Lira Campos, Ex-Gestor(a); Radson dos Santos Leite, 
Contador(a); Rosildo Alves de Morais, Contador(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
05.340/13, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE/PB), na sessão realizada nesta data, por 
unanimidade: 1. DECLARAR não cumpridos o “item 6” do Acórdão 
APL TC 00573/2014 e a Decisão Singular DSPL TC 00085/15; 2. 
APLICAR MULTA, no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao 
Sr. ORISMAN FERREIRA DA NÓBREGA, em face do 
descumprimento das decisões supramencionadas, com fundamento 
no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 

pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 3. ENCAMINHAR cópia da 
presente decisão aos autos da PCA da Prefeitura Municipal de 
Cacimba de Areia relativa ao exercício de 2016, para subsidiar-lhe a 
análise; 4. DEVOLVER os autos à Corregedoria desta Corte para as 
providências necessárias a compelir o atual gestor a dar cumprimento 
à decisão contida no “item 6” do Acórdão APL TC 00573/2014; 5. 
ENCAMINHAR esta decisão à Auditoria, para fazer o 
acompanhamento da gestão municipal. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 24 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00281/17 
Sessão: 2125 - 24/05/2017 
Processo: 04465/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caiçara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Severino Vieira de Lima Júnior, Gestor(a); Karina Vania 
Camilo de Oliveira Henrique, Contador(a); Camila Maria Marinho 
Lisboa Alves, Advogado(a); Indira Ferreira Ribeiro, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04465/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em tomar conhecimento do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado, dada sua tempestividade e 
legitimidade e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL para 
EXCLUIR o débito imputado e JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS as contas examinadas, com REDUÇÃO DA MULTA para 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), permanecendo INALTERADOS os termos 
do Acórdão APL - TC – 00080/16. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 24 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00282/17 
Sessão: 2125 - 24/05/2017 
Processo: 04350/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Lucas Santino da Silva, Gestor(a); Jean Bezerra dos 
Santos, Contador(a); Halison Alves de Brito, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 04.350/15, referente a Prestação de Contas Anual 
(Gestão Geral) e da Gestão Fiscal do Sr. Lucas Santino da Silva, 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cabedelo/PB, 
exercício financeiro 2014, acordam, à unanimidade, os Conselheiros 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e da proposta de 
decisão do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
em: 1) Julgar IRREGULAR a Prestação Anual de Contas do Sr. Lucas 
Santino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo, 
exercício financeiro 2014; 2) Declarar ATENDIMENTO PARCIAL, por 
aquele Gestor, às disposições da Lei Complementar nº 101/2000; 3) 
Imputar ao Sr. Lucas Santino da Silva, ex-Presidente da Câmara 
Municipal de Cabedelo, débito no valor de R$ 76.597,41 (1.974,16 
UFR-PB), referente à disponibilidade/saldo bancário não comprovado, 
assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento dessa 
quantia ao ente respectivo, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, 
podendo-se dá a intervenção do Ministério Público, na forma da 
Constituição Estadual; 4) Aplicar ao Sr. Lucas Santino da Silva, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo, multa no valor de R$ 
9.336,06 (240,62 UFR-PB), conforme dispõe os artigos. 55 e 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 18/93; concedendo-lhe o prazo de 30 
(trinta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até 
o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo haver a 
intervenção do Ministério Público Comum, na forma da Constituição 
Estadual; 5) Recomendar à atual gestão da Câmara Municipal de 
Cabedelo a estrita observância aos termos da Constituição Federal, 
das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte 
de Contas em suas decisões; 6) Informar à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL para providências que entender necessárias quanto à 
ausência de recolhimento da totalidade das contribuições 
previdenciárias; 7) Determinar o envio de cópia da presente decisão 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04023_16
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ao MINISTÉRIO PÚBLICO COMUM para as providências cabíveis 
quanto aos indícios de crimes constatados nestes autos. Presente ao 
julgamento a representante do Ministério Público Publique-se, intime-
se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 
24 de maio de 2017. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00049/17 
Sessão: 2125 - 24/05/2017 
Processo: 04356/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Adriana Aparecida Souza de Andrade, Gestor(a); José 
Hugo Simões, Contador(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
04.356/15, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, DECIDEM: 1. Emitir PARECER CONTRÁRIO à aprovação das 
contas em exame, de responsabilidade da Sra. ADRIANA 
APARECIDA SOUZA DE ANDRADE; 2. JULGAR IRREGULAR as 
contas de gestão da Prefeitura Municipal de PILÕES, exercício de 
2014; 3. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF; 
4. APLICAR MULTA à Sra. ADRIANA APARECIDA SOUZA DE 
ANDRADE, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento 
no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, 
a contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação 
a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos 
termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 5. ENCAMINHAR 
esta decisão ao Ministério Público do Estado para as providências que 
entender necessárias; 6. RECOMENDAR à atual administração 
municipal no sentido de guardar estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das leis infraconstitucionais pertinentes e, 
especialmente, as normas regulamentares expedidas por esta Corte 
de Contas, a fim de não repetir as falhas ora constatadas. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 24 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00279/17 
Sessão: 2125 - 24/05/2017 
Processo: 04356/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Adriana Aparecida Souza de Andrade, Gestor(a); José 
Hugo Simões, Contador(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.356/15, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2014, de responsabilidade do Prefeita Municipal 
de PILÕES, Senhora ADRIANA APARECIDA SOUZA DE ANDRADE; 
e CONSIDERANDO o voto do relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data 
em: 1. JULGAR IRREGULAR as contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de PILÕES, exercício de 2014; 2. Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF; 3. APLICAR MULTA 
à Sra. ADRIANA APARECIDA SOUZA DE ANDRADE, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no art. 56, II da LOTCE, 
assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da 
publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 4. ENCAMINHAR esta decisão ao 
Ministério Público do Estado para as providências que entender 
necessárias; 5. RECOMENDAR à atual administração municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das leis infraconstitucionais pertinentes e, especialmente, as 
normas regulamentares expedidas por esta Corte de Contas, a fim de 
não repetir as falhas ora constatadas. Publique-se, intime-se e 

registre-se. Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 24 de maio de 2017. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01348/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01348/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01349/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01349/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01350/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01350/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01362/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01362/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01365/05 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
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Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01365/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2703 - 29/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 01557/05 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Intimados: Lúcio Flávio Antunes de Andrade, Gestor(a); Marcos 
Ponce Leon, Ex-Gestor(a); Isabel Ferreira dos Santos, Interessado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01557/05 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 05911/04 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05911/04 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 05914/04 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Enio Saraiva Leao, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05914/04 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 05233/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: Douglas Lucena Moura de Medeiros, Gestor(a); Afonso 
Celso Caldeira Scocuglia, Ex-Gestor(a); Harrison Targino, Ex-
Gestor(a); Manoel Ludgério Pereira Neto, Ex-Gestor(a); Marta 
Eleonora Aragão Ramalho, Ex-Gestor(a); Edward Johnson Goncalves 
de Abrantes, Advogado(a); Enéas Flávio Soares de Morais Segundo, 
Advogado(a); Fábio Imperiando Duarte da Costa., Advogado(a); Bruno 
Lopes de Araújo, Advogado(a); Hugo Tardely Lourenco, Advogado(a); 
João da Mata de Sousa Filho, Advogado(a); Bruno Ricelli Araujo 
Freire, Advogado(a); Ana Priscila Alves de Queiroz, Advogado(a); 
Rafael Santiago Alves, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05233/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 

permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2702 - 22/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 14196/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: Afonso Celso Caldeira Scocuglia, Ex-Gestor(a); João 
Bosco Carneiro Júnior, Ex-Gestor(a); Manoel Ludgério Pereira Neto, 
Ex-Gestor(a); Geilson Salomão Leite, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2703 - 29/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 17758/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: Daniel Lopes de Mendonca, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2703 - 29/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 04124/15 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira, Gestor(a); Cláudia 
Marina Batista Teotônio Siqueira, Contador(a); Antonio Farias Brito, 
Contador(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 07585/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Euclides Dias Sá Filho, 
Advogado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da 
Silva, Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); 
Camila Ribeiro de Araujo, Advogado(a); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros, Advogado(a); Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); 
Vania de Farias Castro, Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres, 
Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls.81/82 dos autos. 
  

 
Processo: 13006/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls.26/28. 
  

 
Processo: 02854/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls. 50/54. 
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Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06344/11 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Citado: VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 5 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional para 
apresentação de defesa, mas por 5 (cinco) dias.  

 
Processo: 09737/12 
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2008 
Citado: GIORDANA COUTINHO MEIRA DE BRITO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 5 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, por excepcionalidade, o pedido de prazo adicional para 
apresentação de defesa, mas por 5 (cinco) dias.  

 
Processo: 17595/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Marineidia 
da Silva Pereira Advogados: Drs. Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Bruno Lopes 
de Araújo, Rafael Santiago Alves, Danilo Sarmento Rocha 
Medeiros, Arthur Sarmento Sales, Romero Sá Sarmento Dantas 
de Abrantes e Lucas Ponce Leon Moreira Acolhimento da 
solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação da presente decisão, consoante definido no 
art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 
Processo: 10083/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Citado: LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: Livânia 
Maria da Silva Farias Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, 
do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00988/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04933/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
Interessados: Severino Ramalho Leite, Responsável; Hélio Carneiro 
Fernandes, Responsável; Diogo Flávio Lyra Batista, Responsável; 
Thiago de Oliveira Silva, Interessado(a); Thayse de Oliveira Silva, 
Interessado(a); Airton Luis Pacote da Silva, Interessado(a); Raimunda 
Alves de Oliveira Silva, Interessado(a); Ricardo Dutra Pessoa, 
Advogado(a); Onildo Veloso Dutra Pessoa, Advogado(a); Luis Artur 
Sabino de Oliveira, Advogado(a); Gustavo Maia Resende Lucio, 
Advogado(a); Cleanto Gomes Pereira, Advogado(a); Euclides Dias Sá 
Filho, Advogado(a); Otaviano Henrique Silva Barbosa, Advogado(a); 
Danielle Torrião Furtado, Advogado(a); Alex Wagner Alves Freire, 
Advogado(a); Yuri Simpson Lobato., Advogado(a); Rayssa Kallyne 
Cruz de Luna, Advogado(a); Kyscia Mary Guimarães di Lorenzo, 
Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); 
Camilla Ribeiro Dantas, Advogado(a); Daniel Guedes de Araujo, 

Advogado(a); Luiz Felipe de Lima Lins, Advogado(a); Luiza Fernandes 
Gualberto, Advogado(a); Alex Maia Duarte Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes às pensões vitalícias concedidas a Sra. 
Raimunda Alves de Oliveira Silva e ao Sr. Airton Luis Pacote da Silva 
pela Paraíba Previdência – PBPREV, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta 
data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes 
Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: a) CONCEDER REGISTROS aos referidos atos. b) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01040/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 07212/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2005 
Interessados: Iannara Socorro Lima Henriques, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão desta data, 
em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 
2.740/2016, pela Presidente da Câmara Municipal de Princesa de 
Isabel/PB, Senhora Iannara Socorro Lima Henriques; 2. APLICAR-
LHE multa pessoal, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
equivalente a 64,26 UFR-PB, em virtude do descumprimento do 
Acórdão AC1 TC nº. 2.740/2016, por configurar a hipótese prevista no 
artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei Complementar 18/93) c/c Portaria 
nº. 051/2016; 3. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação deste Acórdão, para o recolhimento 
voluntário do valor da multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, previsto no art. 269 
da Constituição Estadual, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 
71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser 
promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, caso não ocorra; 4. RECOMENDAR a atual 
Presidente da Câmara Municipal de Princesa Isabel/PB, Senhora 
Gracinalda Domingos da Silva Morais, a adoção das providências 
necessárias, no sentido de restabelecer a legalidade no quadro de 
pessoal da entidade, em especial, promovendo a edição da lei que crie 
os cargos efetivos e realizando concurso público, em cumprimento ao 
art. 37, II e V da Constituição Federal; 5. DETERMINAR a Auditoria 
responsável pelo Acompanhamento da Gestão que verifique a 
legalidade do ATUAL quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Princesa Isabel/PB; 6. REMETER cópia desta decisão à PCA do 
exercício de 2016 da Câmara Municipal de Princesa Isabel, para fins 
de reflexo negativo no julgamento; 7. ORDENAR o arquivamento dos 
autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00057/17 
Sessão: 2697 - 11/05/2017 
Processo: 00682/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: Dinaldo Medeiros Wanderley Filho, Gestor(a); 
Francisca Gomes Araújo Motta, Gestor(a); Nabor Wanderley da N. 
Filho, Ex-Gestor(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Leonidas Dias de Medeiros, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais e, tendo em vista o 
que consta do Processo TC nº 00.682/10, referente ao exame da 
legalidade dos atos de admissão de pessoal, decorrentes do concurso 
público para provimento de diversos cargos criados pela Lei Municipal 
nº 3611/2007, homologado em 24/03/2008, pela Prefeitura Municipal 
de Patos/PB, e, CONSIDERANDO que até a presente data não houve 
qualquer pronunciamento da ex-gestora do município, Sra. Francisca 
Gomes Araújo Motta, bem como do atual gestor, Sr. Dinaldo Medeiros 
Wanderley Filho, RESOLVE: 1) Assinar, com base no art. 9º da 
Resolução TC nº 103/98, prazo de 60(sessenta) dias para que o atual 
Prefeito Municipal de Patos, Sr. Dinaldo Medeiros Wanderley Filho, 
sob pena de aplicação de multa por omissão – com base no que 
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dispõe o art. 56 da Lei Complementar nº 18/93 -, proceda ao 
restabelecimento da legalidade, enviando a este Tribunal de Contas a 
documentação comprobatória. Presente ao julgamento o 
representante do Ministério Público Especial. TC – Sala das Sessões 
da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Costa Coelho 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01017/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 03559/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Emerson Fernandes Alvino Panta, Gestor(a); Marcus 
Odilon Ribeiro Coutinho, Gestor(a); Reginaldo Pereira da Costa, 
Gestor(a); Severino Alves Barbosa Filho, Ex-Gestor(a); José dos 
Santos de Farias, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento PARCIAL do Acórdão 
AC1 TC nº. 1.697/2016, sem aplicar a multa prevista no art. 56, VIII, 
da LOTCE, tendo em vista que a maior parte da decisão foi atendida, 
restando apenas uma falha formal que pode ser sanada pelo atual 
gestor; 2. RECOMENDAR ao atual Prefeito Municipal de Santa 
Rita/PB, Senhor Emerson Fernandes Alvino Panta, que corrija a 
nomenclatura do cargo da agente de combate às endemias, Senhora 
Silvia de Souza Bandeira, a qual está classificada no SAGRES como 
“agente do PEVA”; 3. DETERMINAR a Auditoria responsável pelo 
Acompanhamento da Gestão que verifique a correção da 
nomenclatura do cargo da servidora Silvia de Souza Bandeira no 
SAGRES; 4. ORDENAR o arquivamento dos autos. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01018/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04299/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2009 
Interessados: Eduardo Carneiro de Brito, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão desta data, 
em: 1. DECLARAR o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 
2.279/2016, pelo então Prefeito Municipal de Mamanguape, Senhor 
Eduardo Carneiro de Brito; 2. JULGAR legais e CONCEDER registro 
aos atos de regularização de vínculo funcional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e da Agente de Combate às Endemias da 
Prefeitura Municipal de Mamanguape/PB, elencados em Anexo; 3. 
ORDENAR o arquivamento dos presentes autos. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01020/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 06159/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Antonio Costa Nobrega Junior, Gestor(a); Marcel 
Nunes de Farias, Ex-Gestor(a); Newton Nobel Sobreira Vita, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Senhor 
Antônio Costa Nóbrega Júnior, Prefeito Municipal de Prata/PB, para 
que adote as providências necessárias, objetivando sanar a omissão 
de documentos e demais falhas apontadas pela Auditoria no relatório 
de fls. 105/106, sob pena de multa, prevista no art. 56, VIII, da 
LOTCE/PB, bem como de outras cominações legais aplicáveis à 
espécie. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 01037/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 06270/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Romualdo Antônio Quirino de Sousa, Gestor(a); Ana 
Sinara Neves de Oliveira Lima, Interessado(a); Neilda Nunes do 
Nascimento, Interessado(a); Luciano Viana da Silva, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 
TC nº 2.308/2016, pelo Prefeito Municipal do Congo, Senhor 
Romualdo Antônio Quirino de Sousa; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 42,84 UFR-PB, 
em virtude do descumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 2.308/2016, 
por configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso VIII, da LOTCE 
(Lei Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 051/2016; 3. ASSINAR-LHE 
o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Acórdão, para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro 
Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 4. DETERMINAR a citação do atual Prefeito Municipal do 
Congo/PB, Senhor Joaquim Quirino da Silva Júnior, para que, 
requerendo, apresente a seguinte documentação: 1. a lei que criou os 
cargos de ACS na entidade e os atos de admissão das servidoras Ana 
Sinara Neves de Oliveira Lima e Neilda Nunes do Nascimento, 
decorrentes do Processo Seletivo de 2007; 2. os atos de regularização 
de vínculo de José Ronaldo de Sousa, Maria Albaneide de F. Alves e 
Naldi Ferreira de Sales; e 3. comprovação do envio do concurso 
público regido pelo Edital nº. 001/2015, em formato eletrônico, 
conforme disciplinado na Resolução RN TC nº. 05/2014; no prazo 
regimental de 15 (quinze dias), encaminhando-lhe cópia desta decisão 
e do Acórdão AC1 TC nº 2.308/2016. Publique-se, intime-se, registre-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio 
de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01038/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 06280/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Luciano Cartaxo Pires de Sá, Gestor(a); Thaciano 
Rodrigues de Azevedo, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 
TC nº. 2.277/2016, pelo Prefeito Municipal de João Pessoa, Senhor 
Luciano Cartaxo Pires de Sá; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalente a 64,26 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 2.277/2016, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 051/2016; 3. ASSINAR-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Acórdão, para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro 
Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 4. ASSINAR-LHE novo prazo de 60 (sessenta) dias, para 
comprovar perante esta Corte a correção da nomenclatura do cargo 
de Agente em Saúde Ambiental, para fazer constar Agente de 
Combate às Endemias, nomenclatura adotada pelo art. 198, §5º, da 
Constituição Federal e Lei Nacional n.º 11.350/2006; esclarecer a 
forma de admissão dos Agentes Comunitários de Saúde elencados no 
Anexo II do relatório inicial (fls. 326/360), cuja data de admissão é 
anterior a 2008 e não estão abrangidos pelo Decreto 5852/2007; sob 
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pena de nova multa e outras cominações legais aplicáveis à espécie. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
Primeira Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01019/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 06540/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Albino Felix de Sousa Neto, Gestor(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a); Francisco de Assis Remigio Segundo, 
Advogado(a); Newton Nobel Sobreira Vita Advogados Associados, 
Repres. Legal, Dr. Newton Nobel Sobreira Vita, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão desta data, 
em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 
4.071/2015, pelo então Prefeito Municipal de Catingueira, Senhor 
Albino Félix de Sousa Neto; 2. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalente a 107,11 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 4.071/2015, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 051/2016; 3. ASSINAR-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Acórdão, para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro 
Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 4. DETERMINAR a citação do atual Prefeito Municipal de 
Catingueira/PB, Senhor Odir Pereira Borges Filho, para que, 
querendo, venha aos autos, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, e 
apresente defesa/justificativa acerca da irregularidade remanescente 
nos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB - Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. ivi 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01036/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04160/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Decorrente de Decisão do Plenário 
Exercício: 2009 
Interessados: Erivan Bezerra Daniel, Gestor(a); Targino Pereira da 
Costa Neto, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA, à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 
TC n.º 2785/2015 pelos ex-gestores, Senhores Targino Pereira da 
Costa Neto e Erivan Bezerra Daniel; 2. JULGAR IRREGULARES os 
procedimentos licitatórios noticiados nos autos, porquanto Convite n.º 
17/2008 (e o Contrato n.º 57/2008 dele decorrente) e Tomada de 
Preços n.º 01/2008; 3. APLICAR multa pessoal ao ex-Prefeito e 
autoridade homologadora dos certames, Senhor Targino Pereira da 
Costa Neto, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ou 42,84 UFR/PB 
pelo não cumprimento de decisão deste Tribunal, bem como por 
infringência a preceitos da Lei de Licitações e Contratos, com fulcro no 
art. 56, II e IV da LOTCE/PB e Portarias n.º 39/2006 e 21/2015; 4. 
APLICAR multa pessoal ao atual Prefeito, Senhor Erivan Bezerra 
Daniel, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ou 32,13 
UFR/PB pelo não cumprimento de decisão deste Tribunal, com fulcro 
no art. 56, IV da LOTCE/PB e Portaria n.º 21/2015; 5. RECOMENDEM 
à atual gestão de TACIMA no sentido de que não mais se repita as 
falhas constatadas nos presentes autos, buscando atender ao que 
prescreve as normas que regem a matéria. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00995/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04576/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 

Interessados: Diogo Flávio L. Batista, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Gestor(a); Severino Ramalho Leite, Gestor(a); João Bosco 
Teixeira, Responsável; Yuri Simpson Lobato, Responsável; Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00989/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 10437/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Interessados: Sara Maria Francisca Medeiros Cabral, Responsável; 
Cristiano Ferreira Albino, Interessado(a); Andreza Kaline Ferreira 
Albino, Interessado(a); Maria Antonia da Costa Ferreira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes às pensões temporárias concedidas aos 
jovens Cristiano Ferreira Albino e Andreza Kaline Ferreira Albino pelo 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de 
Bayeux - IPAM, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em 
extinguir o processo sem julgamento do mérito e determinar o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00996/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04403/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Pedro 
Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Cristiano Henrique Silva Souto, 
Ex-Gestor(a); Cristina Ochotorena de Carvalho, Interessado(a); Victor 
Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01013/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 07373/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Francisca Luiza 
Ribeiro de Sousa, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a); Renan Ramos Regis, Advogado(a); Milena Medeiros de 
Alencar, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 804/2015; 2. RECONHECER a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das sessões da 
1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 

Página 7 de 22 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06540_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04160_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04576_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10437_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04403_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07373_12


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 2 de junho de 2017 - Nº 1731 

 

 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 01041/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 12078/12 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Severino Ramalho Leite, Interessado(a); 
José Pereira de Holanda, Interessado(a); Luiza Fernandes Gualberto, 
Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, Advogado(a); 
Euclides Dias de Sá Filho, Advogado(a); Ricardo Dutra Pessoa, 
Advogado(a); Luis Felipe Lima Lins, Advogado(a); Camila Ribeiro 
Dantas, Advogado(a); Daniel Guedes de Araujo, Advogado(a); Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Kyscia Mary Guimarães di 
Lorenzo, Advogado(a); Danielle Torriao Furtado, Advogado(a); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Pereira de Holanda, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01034/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04322/13 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Nilton Pereira de Andrade, Ex-Gestor(a); Ivandira das 
Graças Benício Chaves, Contador(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto 
pelo Senhor NILTON PEREIRA DE ANDRADE e, no mérito, 
NEGUEM-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra os itens da 
decisão vergastada (Acórdão AC1 TC n.º 3.553/2016). Publique-se, 
intime-se e registre-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio 
de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00999/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 07544/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Pedro 
Alberto de Araújo Coutinho, Ex-Gestor(a); Wendell Chaves Viana, 
Assessor Técnico; Cleanei Ramalho Freire Moreira, Interessado(a); 
Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00990/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 09764/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Severino Ramalho 
Leite, Responsável; Hélio Carneiro Fernandes, Responsável; David 
Teixeira Costa, Interessado(a); Iris Crispiniano Feitosa, Interessado(a); 
Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); Eris Rodrigues 
Araujo da Silva, Advogado(a); Camilla Ribeiro de Araujo, Advogado(a); 
Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); Emanuella Maria de 
Almeida Medeiros, Advogado(a); Vania de Farias Castro, 
Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres., Advogado(a); Rayssa 
Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Jacqueline Nicolau Faustino 
Gomes, Advogado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a); 

Euclides Dias Sá Filho, Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Íris Crispiniano Coutinho, 
matrícula n.º 142.641-9, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 1, com lotação na antiga Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01021/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 05791/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2015 
Interessados: José Ademir Pereira de Morais, Responsável; Everaldo 
Martins de Oliveira, Assessor Técnico; Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Laise Maria Netto Schuler de Menezes, Advogado(a); 
Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. JULGAR IRREGULARES a Inexigibilidade nº 
004/2015 e o contrato dela decorrente; 2. APLICAR multa pessoal ao 
responsável, Senhor JOSÉ ADEMIR PEREIRA DE MORAIS, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 42,84 UFR/PB, 
configurando a hipótese prevista no artigo 56, inciso II, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº 021/2015; 3. ASSINAR-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário do valor da 
multa antes referenciado ao Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do Estado, devendo a 
cobrança executiva ser promovida nos 30 dias seguintes ao término 
do prazo para recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 4. 
RECOMENDAR à Administração Municipal estrita observância às 
normas relativas às licitações e contratos; 5. DETERMINAR o envio de 
cópia da decisão ora proferida nestes autos para o Processo de 
Acompanhamento de Gestão do Município de Santa Luzia, relativo ao 
exercício de 2017 (Processo TC nº 00185/17). TCE/PB – Sala das 
Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00991/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 09574/16 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, 
Responsável; Virginia Ramos Leitao de Oliveira, Interessado(a); 
Rosinalda Augusto da Silva Félix, Interessado(a); Danielle Torriao 
Furtado, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Rosinalda Augusto da 
Silva Félix, matrícula n.º 0010, que ocupava o cargo de Professora P1, 
Classe G, Nível 1, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Sapé/PB, acordam, por unanimidade, 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada 
nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio 
Gomes Vieira Filho, na conformidade da proposta de decisão do 
relator a seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01001/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 02136/17 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Jeremias Cavalcanti, Gestor(a); Odaisa Ribeiro de 
Melo, Interessado(a); Jose Jeremias Cavalcanti, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01002/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 02137/17 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Jeremias Cavalcanti, Gestor(a); Francisca Daluz 
Soares dos Santos, Interessado(a); Jose Jeremias Cavalcanti, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01003/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 02142/17 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Jeremias Cavalcanti, Responsável; Josefa 
Henrique da Costa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01004/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 02144/17 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Jeremias Cavalcanti, Gestor(a); Maria José da 
Silva Cordeiro, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01005/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04456/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Maria da Paz de 
Almeida, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 

Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01006/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04465/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Gerson da Silva 
Meira Filho, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01007/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04469/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Celia Maria de 
Araujo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01008/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04470/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Erismar Fernandes 
Pinheiro, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01009/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04471/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Ivone Pereira de 
Barros, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
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aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00992/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04786/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Celia Maria 
Assuncao de Vasconcelos, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes 
de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Célia Maria Assunção de 
Vasconcelos, matrícula n.º 86.179-1, que ocupava o cargo de 
Professora de Educação Básica 3, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00993/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 04788/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Maria Eudivia 
Vanderlei de Figueiredo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Maria Eudivia Vanderlei 
de Figueiredo, matrícula n.º 81.851-8, que ocupava o cargo de 
Professora de Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de 
Estado da Educação, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a 
ausência justificada do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e 
a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, 
na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01010/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 05823/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Solonildo Batista dos Santos, Gestor(a); Maria do 
Carmo Gonçalves do Nascimento, Interessado(a); Solonildo Batista 
dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01011/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 05825/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 

Interessados: Solonildo Batista dos Santos, Gestor(a); Hilda Belém 
de Araújo, Interessado(a); Solonildo Batista dos Santos, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01012/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 05829/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Pilõezinhos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Solonildo Batista dos Santos, Gestor(a); Maria da Luz 
Tomaz Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 25 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00994/17 
Sessão: 2699 - 25/05/2017 
Processo: 06041/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Antonia Leite da 
Silva, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Antônia Leite da Silva, 
matrícula n.º 131.535-8, que ocupava o cargo de Professora de 
Educação Básica 1, com lotação na Secretaria de Estado da 
Educação, acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00039/17 
Processo: 17595/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Interessados: Marineidia da Silva Pereira, Gestor(a); Andre Pedrosa 
Alves, Responsável; John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Marineidia da Silva Pereira Advogados: Drs. Johnson Gonçalves de 
Abrantes, Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Bruno Lopes de 
Araújo, Rafael Santiago Alves, Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Arthur Sarmento Sales, Romero Sá Sarmento Dantas de Abrantes e 
Lucas Ponce Leon Moreira Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00038/17 
Processo: 10083/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Yuri Simpson 
Lobato., Gestor(a); Roberta Michelly Gomes de Araujo, Responsável; 
Izinete Bento Brasil, Interessado(a); Anais de Araújo, Interessado(a); 
Jacqueline Nicolau Faustino Gomes, Advogado(a); Rayssa Kallyne 
Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessada: 
Livânia Maria da Silva Farias Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 31/05/2017: 
Sessão: 2701 - 08/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 05233/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: Douglas Lucena Moura de Medeiros, Gestor(a); Afonso 
Celso Caldeira Scocuglia, Ex-Gestor(a); Harrison Targino, Ex-
Gestor(a); Manoel Ludgério Pereira Neto, Ex-Gestor(a); Marta 
Eleonora Aragão Ramalho, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05233/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 31/05/2017: 
Sessão: 2701 - 08/06/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 14196/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Intimados: Afonso Celso Caldeira Scocuglia, Ex-Gestor(a); João 
Bosco Carneiro Júnior, Ex-Gestor(a); Manoel Ludgério Pereira Neto, 
Ex-Gestor(a); Geilson Salomão Leite, Advogado(a). 
 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2858 - 13/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 01491/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Allan Feliphe Bastos de Sousa, Gestor(a); Bráz de Sousa 
Lins, Interessado(a); Severino Alves de Figueiredo, Interessado(a); 
Bruna Barreto Melo, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 02668/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
  
Citados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  

Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02668/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 06871/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
  
Intimados: Francisco Dutra Sobrinho, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06871/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 03470/17 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Marta Raniere da Silva, Gestor(a); Marta Raniere da Silva, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 03478/17 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Marta Raniere da Silva, Interessado(a); Marta Raniere da 
Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 03575/17 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Marta Raniere da Silva, Interessado(a); Marta Raniere da 
Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00701/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 00193/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: José Carlos de Sousa Rêgo, Gestor(a); Jaco Moreira 
Maciel, Ex-Gestor(a); Rodrigo Oliveira dos Santos Lima, Advogado(a); 
Josival Pereira da Silva, Advogado(a); José Corsino Peixoto Neto, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referente aos atos de regularização de vínculo funcional 
decorrentes de processo seletivo público promovido pelo Estado da 
Paraíba, em parceria com o Município de Queimadas, com objetivo de 
prover cargos públicos de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de 
Agentes de Combate às Endemias – ACE, criados pelas Leis 
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Municipais nº 121 e 123/2007, conforme previsto nos parágrafos 4º e 
6º do art. 198 da Constituição Federal, incluídos pela Emenda 
Constitucional 51/2006, ACÓRDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, acatando a proposta de 
decisão do Relator, em: I. CONSIDERAR CUMPRIDA a Resolução 
RC2 TC 00093/2013; II. CONSIDERAR REGULAR o vínculo funcional 
e CONCEDER os respectivos registros aos Agentes Comunitários de 
Saúde relacionados na Tabela 1 do ANEXO ÚNICO, que é parte 
integrante deste ato; III. CONSIDERAR REGULAR o vínculo funcional 
e CONCEDER os respectivos registros aos Agentes de Combate a 
Endemias relacionados na Tabela 2 do ANEXO ÚNICO, que é parte 
integrante deste ato; IV. CONSIDEREM IRREGULARES as 
contratações dos Agentes Comunitários de Saúde, cuja forma de 
ingresso não consta dos autos, a saber: Adriana Conceição M. Santos, 
Edneia Maria Higino, Elijane de Oliveira Silva, Josefa Maria Ferreira, 
Luciana Bernardo Silva Araújo e Maria Ismite de Vasconcelos; V. 
CONSIDEREM IRREGULARES as contratações por excepcional 
interesse dos ACS e ACE, ante a falta de comprovação de surto 
endêmico motivador das admissões, consoante determina o art. 16 da 
Lei nº 11.350/06, a saber: Agentes Comunitários de Saúde José 
Jonnathan Vinicius Almeida Barbosa, Maria Aparecida de 
Vasconcelos, Maria Eduarda Macedo Cidrônio Silva, Romerito Ramon 
Cade dos Santos e Sonário Cordeiro da Silva e Agentes de Combate 
às Endemias Ivana Gomes de Souza Tavares e Josineide Silva de 
Moura; VI. DETERMINAR o desentranhamento dos documentos de fls. 
349 e 376/379, para formalização de processo de Admissão de 
ACS/ACE, visto tratar-se de pessoal nomeado com base na Lei nº 
121/2007, editada posteriormente à Lei nº 11.350/2007, não cabendo 
o exame nestes autos de Regularização de Vínculo Funcional de 
ACS/ACE; e VII. RECOMENDAR ao atual Prefeito a estrita 
observância dos comandos legais norteadores da Administração 
Pública, adotando medidas corretivas, relativamente às irregularidades 
anotadas no presente processo, sob pena de repercussão negativa na 
apreciação das contas relativas a 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00736/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 07449/11 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: Diogo Flávio Lyra Batista, Gestor(a); Jovelino Carolino 
Delgado Neto, Procurador(a); Francisca de Sá Pereira, Interessado(a); 
João Bosco Teixeira, Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Francisca de Sá Pereira, formalizado pela Portaria nº 2081, fls. 40, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00735/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 00142/13 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Marcia 
Figueiredo de Lucena Lira, Gestor(a); Ana Maria Cartaxo Bernardo 
Albuquerque, Interessado(a); Isabella Gondim do Nascimento Aires, 
Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em tomar conhecimento do 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado, dada sua 
tempestividade e legitimidade e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO 
PARCIAL, para: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o Pregão 
Presencial nº 427/12 e o contrato dele decorrente, quanto ao aspecto 
formal; 2. AFASTAR A MULTA APLICADA a Sra. Secretária de Estado 
da Administração; 3. ENCAMINHAR ESTA DECISÃO aos autos da 
prestação de contas da Secretaria de Estado da Educação, relativa 
aos exercícios de 2012 e 2013, a fim de acompanhar a execução do 
contrato nas contas da Secretaria de Estado da Educação, registrando 
a utilização e resultado da aquisição junto aos alunos; 4. MANTER 
INALTERADOS os termos do Acórdão AC2 – TC n° 00179/14; 5. 

ARQUIVAR estes autos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio de 
2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00703/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03688/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: Severino Virgínio da Silva, Responsável; Josedeo 
Saraiva de Souza, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03688/13, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2a. 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em : 1) JULGAR REGULAR o Pregão 
Presencial nº 001/2013, REGULAR o Contrato n.º 00005/2013 e 
REGULAR COM RESSALVAS o Contrato n.º 0006/2013, todos 
realizados pela Prefeitura Municipal de Caraúbas . 2) APLICAR 
MULTA PESSOAL, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
equivalente a 64,27 UFR-PB, ao ex-Prefeito Municipal de Caraúbas, 
Sr. Severino Virgínio da Silva, com fulcro no art. 56, II da Lei nº 18/93, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para que efetue o 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada. 3) RECOMENDAR à atual 
Gestão da Prefeitura Municipal de Caraúbas, no sentido de não vir a 
repetir a impropriedade detectada no presente processo quando da 
realização de futuras licitações. 4) ENCAMINHAR dos autos à 
Corregedoria para adoção das medidas cabíveis. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00704/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 10991/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Ana Maria Marques 
Gouveia, Interessado(a); Hélio Carneiro Fernandes, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Milena Medeiros de Alencar, 
Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Ana Maria Marques Gouveia, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00709/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 12729/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Mercia Melo de 
Almeida Mota, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(a) MERCIA 
MELO DE ALMEIDA MOTA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) José Carlos Mota, Professor Doutor B DE, matrícula nº 
122.911-7, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso II da 
Constituição Federal, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00711/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 12730/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria das Neves 
Candeia, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(a) MARIA DAS 
NEVES CANDEIA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) 
Manoel do Nascimento Candeia, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
149.501-1, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso II da 
Constituição Federal, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00713/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 12812/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco de Assis 
Barboza Freire, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro aos atos de pensão vitalícia do(a) Sr(a) FRANCISO 
DE ASSIS BARBOZA FREIRE e do(a) Sr(a) VERÔNICA QUERINO 
BARBOZA, beneficiários(as) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) Leandro 
Francisco Querino Barboza Freire, Soldado Engajado, matrícula nº 
523.715-7, ativo, tendo como fundamento o art. 40, § 7º, inciso II da 
Constituição Federal, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00705/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 16993/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Zuleneide Formiga Pereira de 
Alencar, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Zuleneide Formiga Pereira de Alencar, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00743/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 16994/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Simone Vilar Rodrigues, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Simone Vilar Rodrigues Cantalice, matrícula 
n.º 85.205-8, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00714/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17124/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Edmundo de Oliveira 
Gaudencio, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 

conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) EDMUNDO DE OLIVEIRA 
GAUDÊNCIO, no cargo de Professor Doutor C T40, matrícula nº 
120.581-1, lotado(a) na Universidade Estadual da Paraíba, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00737/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17617/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Ana Fábia Barsileiro 
Guedes, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais Ana Fábia 
Brasileiro Guedes, formalizado pela Portaria A nº 2793 - fls. 40, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00738/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17618/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria Alice Peixoto 
dos S. Cavalcante, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Maria 
Alice Peixoto dos Santos Cavalcante, formalizado pela Portaria nº 
2784, fls. 39, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio 
2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00739/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17619/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Sebastiana Angelo de 
Figueiredo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Sebastiana Ângelo de Figueiredo, formalizado pela Portaria nº 2792, 
fls. 40, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio 
2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00706/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17626/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Rui de Morais 
Cavalcante Filho, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Rui de Morais Cavalcante Filho, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 

Página 13 de 22 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12812_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16993_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16994_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17124_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17617_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17618_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17619_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17626_16


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 2 de junho de 2017 - Nº 1731 

 

 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00707/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17640/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Gilvan Pereira Frade, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Gilvan Pereira Frade, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00708/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17641/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); America Loudal 
Florentino Teixeira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. America Loudal Florentino Teixeira da Costa, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00710/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17642/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Lindalva Ferreira da 
Silva Leite, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Lindalva Ferreira da Silva Leite, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00744/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17643/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Lindaura Fereira da 
Silva, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Lindaura Ferreira da Silva, matrícula n.º 
93.279-5, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com lotação 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00745/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17645/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria Olivia Costa de 
Oliveira Alves, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição do(a) Sr(a). Maria Olívia Costa de Oliveira Alves, 
matrícula n.º 82.782-7, ocupante do cargo de Assessor para Assuntos 
de Administração Geral, com lotação no(a) Secretaria de Estado da 
Receita, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00746/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 17646/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Ozanilda Macedo de 
Oliveira Teixeira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Ozanilda Macedo de Oliveira Teixeira, 
matrícula n.º 91.454-1, ocupante do cargo de Técnico de Nível Médio, 
com lotação no(a) Secretaria de Estado da Receita, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00712/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 02666/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Cicera Maria 
Soares, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Cícera Maria Soares, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00716/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 02709/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Maria Carmelita 
da Silva Nascimento, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Carmelita da Silva Nascimento, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00717/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 02858/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Vera Lucia de 
Souza Rocha, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Vera Lúcia de Souza Rocha, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00718/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 02864/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Maria Dalva 
Silva, Interessado(a); Enio Silva Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Dalva Silva, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00720/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 02875/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria Consuelo 
Batista de Melo Santos, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de 
Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Consuelo Batista de Melo Santos, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00715/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03819/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Margareth Barbosa de 
Miranda, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARGARETH BARBOSA DE 
MIRANDA, no cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 
100.061-6, lotado(a) na Universidade Estadual da Paraíba, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00722/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03895/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria de Lourdes de 
Medeiros Souto, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes de Medeiros Souto, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00723/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03896/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Josafa Rodrigues da 
Costa, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-

Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Josafá Rodrigues da Costa, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00725/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03966/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Nadja Suassuna 
Dutra, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Nadja Suassuna Dutra, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00749/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 03967/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Rejane Gomes de 
Andrade, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Rejane Gomes de Andrade, matrícula n.º 
85.889-7, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00727/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04223/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Lindoia Ramos 
Coutinho, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Lindóia Ramos Coutinho, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00740/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04550/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Maria Silvanir da Silva 
Geraldo, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Maria 
Silvanir da Silva Geraldo, formalizado pela Portaria nº 0417, fls. 60, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00741/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04552/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Virginia Gomes 
Pereira Costa, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora 
Severina Cleide da Silva, formalizado pela Portaria nº 0418, fls. 65, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00742/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04557/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Anaelson Costa de 
Oliveira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais Anaelson Costa de 
Oliveira, formalizado pela Portaria A nº 0412 - fls. 106, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00728/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04563/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Zelia Maria de Oliveira 
Pereira, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Zélia Maria de Oliveira Pereira, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00730/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04564/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Jose Roberio de 
Alcantara, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Robério de Alcântara, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00731/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 04569/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Inacia de Sousa 
Guedes, Interessado(a); Daniel Oliveira Fernandes de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: DECISÃO DA 2ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (2a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Sra. Inácia de Sousa 
Guedes, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. João Pessoa, 30 de maio de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00733/17 
Sessão: 2856 - 30/05/2017 
Processo: 06450/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Cleide Pereira de Melo, Gestor(a); Cleones Bido 
Rodrigues, Interessado(a); Maria Cleide Pereira de Melo, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Cleones Bido Rodrigues, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 30 de 
maio de 2017. 

 

5. Alertas 

Processo: 00023/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Interessados: Sr(a). Renato Mendes Leite (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00262/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alhandra, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Renato Mendes Leite, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 34012/17, 
no tocante à Análise do Portal da Transparência, face ao 
descumprimento de preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e 
alterações posteriores, e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011). 

 
Processo: 00129/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizópolis 
Interessados: Sr(a). José Lins Braga (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00258/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marizópolis, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
José Lins Braga, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 33870/17, 
no tocante à Análise do Portal da Transparência, face ao 
descumprimento de preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e 
alterações posteriores, e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011). 

 
Processo: 00159/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilões 
Interessados: Sr(a). Iremar Flor de Souza (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00264/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilões, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Iremar Flor de Souza, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: - 
Fazer a entrega dos livros no início do ano letivo, com transporte 
adequado (Item 3.1); - Implementar um Sistema de Controle no 
Almoxarifado Central e fazer uma Limpeza no mesmo, retirando os 
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materiais pertencentes ao depósito (Item 3.3); - Implantação de um 
Sistema de Controle de Medicamentos (Item 3.6); - Disponibilizar, na 
escola E.M.E.F Carlos Hermógenes Lira, uma área de recreio 
adequada (Item 3.4); - Acomodar, na Secretaria de Educação, os 
gêneros alimentícios e materiais de expediente em um local fechado e 
amplo, com identificação dos produtos e controle de estoque (Item 
3.1); - Disponibilizar, na Unidade Básica de Saúde II, uma área de 
atendimento médico mais salutar (Item 3.7). Conforme relatório às fls. 
851/862. 

 
Processo: 00217/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Interessados: Sr(a). Adailma Fernandes da Silva Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00260/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra da Raiz, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Adailma Fernandes da Silva Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - Descumprimento das normas atinentes à 
Transparência Fiscal, artigos 48 e 48-A, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e de Acesso à Informação, artigo 8º da Lei Nacional n.º 
12.527/2011, conforme relatório, fls. 142/143. 

 
Processo: 00247/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Interessados: Sr(a). Valfredo Jose da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00261/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Alhandra, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Valfredo Jose da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 
32399/17 no tocante à análise da remuneração dos vereadores para o 
período de janeiro a março de 2017, em face das disposições da RPL-
TC-00006/17. 

 
Processo: 00247/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Interessados: Sr(a). Valfredo Jose da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00263/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Alhandra, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Valfredo Jose da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 
34020/17, no tocante à Análise do Portal da Transparência, face ao 
descumprimento de preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e 
alterações posteriores, e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011). 

 
Processo: 00320/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Guarabira 
Interessados: Sr(a). Josineide Nicolau de Farias Teotonio (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00267/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 

Municipal de Guarabira, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Josineide Nicolau de Farias Teotonio, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Dos subsídios do Presidente da Câmara para R$ 
13.505,20 e compensar o excesso de remuneração identificado no 
Relatório fls. 27/28 nos subsídios a pagar no restante dos meses do 
exercício em curso. 

 
Processo: 00353/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marizópolis 
Interessados: Sr(a). Derval Olimpio da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00259/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Marizópolis, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Derval Olimpio da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 
34589/17, no tocante à Análise do Portal da Transparência, face ao 
descumprimento de preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e 
alterações posteriores, e/ou da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011).  

 
Processo: 00353/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marizópolis 
Interessados: Sr(a). Derval Olimpio da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00257/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Marizópolis, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Derval Olimpio da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Verificação de irregularidades evidenciadas no Doc. TC nº 
32639/17 no tocante à análise da remuneração dos vereadores para o 
período de janeiro a março de 2017, em face das disposições da RPL-
TC-00006/17. 

 
Processo: 00363/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mulungú 
Interessados: Sr(a). Nelson Rufino da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00265/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Mulungú, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Nelson Rufino da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Considerando a análise da auditoria, emita-se alerta ao gestor 
para: a) considerar como subsídio do Presidente da Câmara o valor de 
R$ 6.752,60; c) descontar o excesso de remuneração acima 
identificado nos subsídios a pagar no restante dos meses do exercício 
em curso c) remeter a esta Corte de Contas a Lei de fixação dos 
subsídios dos Vereadores.  

 
Processo: 00710/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Interessados: Sr(a). Ricardo Vieira Coutinho (Gestor(a)), Sr(a). Maria 
Eliane Vieira Peixoto (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00266/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Governo do 
Estado, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). Ricardo Vieira 
Coutinho e Sr(a). Maria Eliane Vieira Peixoto, no sentido de que 
adotem medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Tendo em vista a situação 
encontrada na data da verificação da transparência do Ente, conforme 
apontado no Registro da Situação, fls. 1.007/1.018 dos presentes 
autos eletrônicos, sugere-se, face ao descumprimento de preceitos da 
Lei Complementar nº 101/2000 e alterações posteriores, e/ou da Lei 
de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), a emissão de ALERTA 
ao Gestor acima indicado para que, com base no Registro de 
Situação, TOME AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO CONSTATADA, adequando o site, 
Portal ou SIC, conforme o caso, às exigências legais.  

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 45621/16 
Número da Licitação: 10001/2016 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE EM 
CITOLOGIA E ANATOMOPATOLOGIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE JOÃO PESSOA 
E DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Valor Estimado: R$ 1.925.771,04 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Documento TCE nº: 29167/17 
Número da Licitação: 00018/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
confecções de camisetas, camisas, conjuntos, para atender as 
necessidades das Secretarias de Educação do Município de Bom 
Jesus-PB. Tudo especificado no Termo de Referência 
Data do Certame: 28/04/2017 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Valor Estimado: R$ 38.026,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 32713/17 
Número da Licitação: 00104/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Coturnos, para atender 
as necessidades da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária - SEAP. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 33116/17 
Número da Licitação: 00121/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Serviços de Empresa 
Especializada na Montagem de Feiras e Eventos, para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado do Turismo e do 
Desenvolvimento Econômico - SETDE. 
Data do Certame: 12/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 34555/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 

JOAQUIM SABINO SOBRINHO, JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO E 
MARCOS ALBERTO DE OLIVEIRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 252.373,20 
Observações: TROCA DE EDITAL, DEVIDO ERRO NO ENDEREÇO 
NA LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro 
Documento TCE nº: 34687/17 
Número da Licitação: 00023/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O 
MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 
DENTRO/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 34689/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica objetivando a 
Locação de 01 (um) Trator com carroceria aberta em bom estado de 
conservação, com capacidade mínima para 12.000 quilos, destinado a 
recolher lixo comercial, entulhos e podas de árvores, 06 (seis) coletas 
semanais no período de 12 (doze) meses. Sendo as despesas com 
seu operador e manutenção da máquina por conta do contratado. 
Carga horária do Condutor 8 (oito) horas diárias. 
Data do Certame: 12/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 30.000,00 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 
do Alto Sertão Paraibano 
Documento TCE nº: 34701/17 
Número da Licitação: 00010/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Combustíveis na Cidade de Campina Grande - 
PB para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de 
Jesus-PB 
Data do Certame: 30/03/2017 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Valor Estimado: R$ 33.200,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cacimba de Dentro 
Documento TCE nº: 34705/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO COM MOTORISTA, 
04 PORTAS, MOTOR A PARTIR DE 1.6, COM AR CONDICIONADO, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, ANO E MODELO A PARTIR DE 
2013, DESTINADO À CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 
DENTRO/PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE 
DENTRO/PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 34715/17 
Número da Licitação: 33006/2017 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
INTERVENÇÃO NA ÁREA CONTINENTAL DA FALÉSIA DO CABO 
BRANCO: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB 
Data do Certame: 30/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Reunião da CEL/SEPLAN 
Valor Estimado: R$ 6.462.893,44 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 34718/17 
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Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de forma 
parcelada de Material de Informática (Insumos) conforme demanda 
para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Itabaiana 
Data do Certame: 12/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 185.498,86 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 34723/17 
Número da Licitação: 21426/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 34757/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, mediante 
requisição diária e periódica, destinados ao Fundo Municipal de 
Saúde. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho - 
PB. 
Valor Estimado: R$ 146.822,85 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 34762/17 
Número da Licitação: 00040/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada material para construção tipo tintas, 
solventes e outros materiais para pintura, madeira, conforme 
especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 24/05/2017 às 11:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA-PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 34763/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parceladas de pneus diversos, destinados aos 
veículos e Máquinas Pesadas deste Município. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho - 
PB. 
Valor Estimado: R$ 51.289,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 34766/17 
Número da Licitação: 00019/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa do ramo pertinente para execução 
de serviços técnicos de engenharia, compreendendo: Elaboração de 
projetos, desenhos gráficos, planilhas de quantitativos, especificações, 
cronogramas, pareceres técnicos, operacionalização dos sistemas: 
“SICONV, SIMEC e SGI-PACTO ESTADUAL”, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 34767/17 
Número da Licitação: 00013/2017 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para limpeza das ruas, varrição, 
podamento de árvores, capinação, coleta diária e transporte dos 
resíduos do Município de Conde ao Aterro Sanitário Metropolitano de 
João Pessoa. Garantindo que tais serviços sejam realizados de 
maneira adequada, com qualidade, eficiência e economicidade, 
velando pela proteção à saúde e ao meio ambiente. Sendo 
considerados resíduos domiciliares todos os rejeitos originados da 
vida diária das residências, constituído por restos de alimentos, 
produtos deteriorados, jornais e revistas, garrafas, embalagens em 
geral, papel 
Data do Certame: 13/06/2017 às 13:00 
Local do Certame: ROD PB 018 KM 3,5 S/N CONDE-PB, CPL 
Observações: Contratação de empresa para limpeza das ruas, 
varrição, podamento de árvores, capinação, coleta diária e transporte 
dos resíduos do Município de Conde 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 34788/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. 
Data do Certame: 20/04/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB 
Valor Estimado: R$ 27.420,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 34792/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: obtenção de recursos financeiros através de seleção de 
empresa que manifestem interesse em colaborar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea, na realização do Evento Folclórico Cultural 
JOÃO PEDRO 2017, a ser realizado nos dias 07, 08 e 09 de julho de 
2017, no Parque Inácio Bento de Morais, e na praça Joaquim Marinho 
Data do Certame: 12/06/2017 às 12:00 
Local do Certame: Na Sede da Prefeitura Sala de Licitação 
Valor Estimado: R$ 33.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 34804/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa ou profissional na Prestação de 
Serviços de Assessoramento à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura do Município de Salgadinho-PB. 
Data do Certame: 09/06/2017 às 14:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO  
Observações: A PUBLICAÇÃO SAIU NO SÁBADO DIA 27.05. 2017. 
ASSIM, PERFAZ OS TRÊS DIAS NA DATA DE 31.05.2017. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Documento TCE nº: 34805/17 
Número da Licitação: 00016/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Realização de 
Serviços de Planejamento, Execução e Controle de Prestação de 
Contas dos Convênios Estaduais e Federais, junto ao SINCONV, 
SIMEC, SUA WEB, SIGPC/FNE, GIPACTO/ESTADO, e demais 
prestações de contas junto a Prefeitura Municipal de Salgadinho-PB. 
Data do Certame: 09/06/2017 às 16:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO  
Observações: A PUBLICAÇÃO SAIU NO SÁBADO DIA 27.05. 2017. 
ASSIM, PERFAZ OS TRÊS DIAS NA DATA DE 31.05.2017. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Documento TCE nº: 34818/17 
Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de forma de parcelada de material de informática, 
eletrônicos destinada as atividades do município de vista serrana 
Data do Certame: 15/06/2017 às 11:30 
Local do Certame: sala da CPL rua ver. Raimundo Garcia nº 25 
centro  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 34826/17 
Número da Licitação: 00022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MONTE HOREBE - PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 34836/17 
Número da Licitação: 00065/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Materiais Gráficos necessários às atividades das 
Secretarias do Município, exceto a Secretaria de Saúde. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 
CABEDELO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 34838/17 
Número da Licitação: 00066/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Materiais Gráficos necessários às atividades das 
Secretarias do Município, exceto a Secretaria de Saúde. 
Data do Certame: 19/06/2017 às 10:30 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 
CABEDELO 

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 34841/17 
Número da Licitação: 00007/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: O objeto da licitação presente é a formação de Registro de 
Preços para aquisição de Arranjos, Ramalhetes e Coroas de Flores 
Naturais, para atender as necessidades desta Casa Legislativa, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 15:00 
Local do Certame: Rua Duque de Caxias, nº 560 - anexo IV - 2º 
andar 
Valor Estimado: R$ 6.200,00 
Observações: O VALOR ESTIMADO TOTAL, que corresponde a 12 
(doze) vezes o valor estimado mensal indicado acima, é de R$ 
74.400,00 (Setenta e quatro mil e 400 reais) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 34845/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO E USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 34851/17 
Número da Licitação: 00026/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E TOALHAS DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAMAS 
SOCIAIS DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE nº: 34853/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DESTINADO ÁS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DURANTE O PERIODO DE 20 DE JANEIRO A 01 DE FEVEREIRO 
DE 2017 COM FINALIDADE DE APRESENTAR O PROJETO DE 
VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E HABILITAÇÃO DOS 
FORNECEDORES. 
Data do Certame: 01/02/2017 às 08:00 
Local do Certame: Secretaria de Educação e Cultura Município  
Valor Estimado: R$ 582.440,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 34867/17 
Número da Licitação: 00038/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa produtora de Eventos para atender 
as necessidades de estrutura física (som, iluminação, geradores e 
outros) em comemoração ao tradicional São João do município de 
BOA VENTURA, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital. 
Data do Certame: 09/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 34880/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa do ramo da construção civil 
para executar a construção de uma academia da Saúde, modalidade 
intermediária. 
Data do Certame: 08/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 100.630,07 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 34899/17 
Número da Licitação: 00010/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa (s) Multimarcas Especializada para 
Fornecimento de Peças para manutenção da Frota Pertencente À 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, Conforme 
Especificações Constantes no Edital e seus anexos.. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Predio sede da Prefeitura Municipal  
Valor Estimado: R$ 606.865,95 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 
Documento TCE nº: 34902/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, OKM, DESTINADO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 
Valor Estimado: R$ 51.290,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 34905/17 
Número da Licitação: 12001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA NA RUA WALFRIDO SIQUEIRA CAVALCANTE 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:30 
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Local do Certame: Sala da Comissão de Licitação 
Valor Estimado: R$ 273.682,71 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 34906/17 
Número da Licitação: 12002/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA NA RUA MANOEL SOARES DE MONTEIRO 
Data do Certame: 13/06/2017 às 12:00 
Local do Certame: Sala da Comissão de Licitação 
Valor Estimado: R$ 295.512,86 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 34910/17 
Número da Licitação: 00011/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em prestação de 
Serviços Mecânicos de manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos pertencentes ao Município 
Data do Certame: 16/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Valor Estimado: R$ 128.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 34910/17 
Número da Licitação: 00011/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada em prestação de 
Serviços Mecânicos de manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos pertencentes ao Município 
Data do Certame: 16/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Valor Estimado: R$ 128.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Documento TCE nº: 34916/17 
Número da Licitação: 20301/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA VIGIAS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE-PB 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 
do Alto Sertão Paraibano 
Documento TCE nº: 34923/17 
Número da Licitação: 00008/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
Data do Certame: 23/02/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Valor Estimado: R$ 178.514,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Documento TCE nº: 34925/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil, 
destinada a execução dos serviços de Construção da Praça de 
Eventos, localizada no Conjunto Alzira Toscano - Cuitegi/PB, objeto do 
Contrato de Repasse nº 1023862-06/2015 - Programa: Infraestrutura 
Turística - Ministério do Turismo - Caixa Econômica Federal. 
Data do Certame: 16/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 
Valor Estimado: R$ 248.553,26 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 34943/17 
Número da Licitação: 00012/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação e licença de uso software diversos, destinado a 
Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape - PB 
Data do Certame: 16/06/2017 às 15:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Valor Estimado: R$ 23.400,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 34949/17 
Número da Licitação: 00062/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 09/06/2017 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274. 

 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 34960/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, DESTINADOS AS NECESSIDADES DESTA 
AUTARQUIA. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 287.024,11 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Casserengue 
Documento TCE nº: 34962/17 
Número da Licitação: 00007/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos tipo passeio, para prestar serviços junto 
a Secretaria Municipal de Saúde deste Município 
Data do Certame: 09/06/2017 às 14:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Casserengue 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos 
Documento TCE nº: 34972/17 
Número da Licitação: 04011/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, COMO TAMBÉM PASSAGENS TERRESTRES 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:15 
Local do Certame: SALA VIRTUAL DO BANCO DO BRASIL - SITE 
DO BANCO 
Observações: A licitação será pelo critério de maior percentual de 
desconto sobre o preço da passagens 7,33%. Informações essas q 
constam no Diário Oficial do esta 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 34980/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de apoio 
administrativo, orientação, assessoria e acompanhamento de projetos, 
preenchimento e acompanhamento de planos de trabalho e programas 
governamentais. 
Data do Certame: 13/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 
do Alto Sertão Paraibano 
Documento TCE nº: 34985/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Objeto: Aquisição de medicamentos, fornecido de forma parcelada, 
destinados a farmácia Básica do Município, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde (Fundo Municipal de Saúde) 
Data do Certame: 13/02/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Valor Estimado: R$ 390.784,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 34986/17 
Número da Licitação: 00033/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material permanente, tipo mobília, destinado a 
Secretaria de Educação do Município de Diamante - PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 14:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
Valor Estimado: R$ 83.476,00 

Página 22 de 22 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 34988/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de 
contas dos convênios federais e estaduais, junto aos sistemas 
SINCONV, SIGPC, GIPACTO, SUASWEB, SIMEC e demais 
seguimentos de prestação de contas do Município de Diamante - PB. 
Data do Certame: 14/06/2017 às 15:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
Valor Estimado: R$ 10.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 34989/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação de serviços de Transporte de Estudantes da zona 
rural para e sede e da sede para outras localidade,NÃO COTADOS 
NO PROCESSO ANTERIOR, a cargo da Secretaria da Educação do 
Município de Várzea –PB 
Data do Certame: 14/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: Na Sede da Prefeitura Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 34990/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à atualização cadastral das unidades das 
unidades de abastecimento de água existente e elaboração do estudo 
de concepção, projeto básico e projeto executivo de adequação e 
ampliação do sistema de abastecimento de água da cidade de Pedras 
de Fogo, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 07/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA,R.Feliciano Cirne,220,Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ 160.542,95 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 35007/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PREFEITURA 
Data do Certame: 15/03/2017 às 11:00 
Local do Certame: PM BARRA DE SANTA ROSA - CPL 
Valor Estimado: R$ 286.522,30 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/03/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 

Documento TCE nº: 11574/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de Empresa (s) Multimarcas Especializada para 
Fornecimento de Peças Genuínas da Marca do Veículo ou Originais 
de Fábrica, com maior desconto da Tabela do Sistema da AUDATEX 
ou Tabela de Preços e Serviços dos Fabricantes dos Referidos 
Veículos, da Frota Pertencente À Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Conforme Especificações Constantes no 
Edital e seus anexos. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/04/2017: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 19019/17 
Número da Licitação: 10035/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA CIRURGIA 
GERAL E COLOPROCTOLOGIA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/05/2017: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 30509/17 
Número da Licitação: 10044/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE GRADIL E PORTÃO. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 23/05/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 32129/17 
Número da Licitação: 00024/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE 
PROVEDOR DE INTERNET E SUPORTE TÉCNICO, DESTINADO AS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/05/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 32346/17 
Número da Licitação: 00041/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição parcelada gêneros alimentícios destinados a 
atender as necessidades das Secretarias do município tais como ação 
social e seus programas, e a demais secretarias conforme termo de 
referência anexo I do edital 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/05/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 32945/17 
Número da Licitação: 00046/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
serigrafia para prestar esse tipo de serviços às secretarias da 
Prefeitura Municipal de Malta-PB, conforme especificações constantes 
no ANEXO I do Edital. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 30/05/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 33928/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Objeto: obtenção de recursos financeiros através de seleção de 
empresa que manifestem interesse em colaborar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea, na realização do Evento Folclórico Cultural 
JOÃO PEDRO 2017, a ser realizado nos dias 07, 08 e 09 de julho de 
2017, no Parque Inácio Bento de Morais, e na praça Joaquim Marinho 
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